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PROJETO DE LEI Nº. 17, de 22 de Junho de 2021.

Autoriza o Município de Nova Andradina realizar a doação de um Trator para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul – IFMS, Campus Nova Andradina-MS, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar um Trator TL 85 Econômico, tração 4x4, da marca New Holland, ano/modelo de fabricação 2005/2005, série TL8E, chassi 30312092, motor 958105, de propriedade do Município de Nova Andradina/MS, ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul – IFMS, Campus de Nova Andradina-MS.

Art. 2º A doação do bem móvel objeto desta lei tem por finalidade a sua instalação no laboratório do IFMS – Campus de Nova Andradina, para utilização em aulas de Mecanização Agrícola referente aos cursos de Técnico em Agropecuária, Técnico em Zootecnia, Tecnólogo em Produção de Grãos e Bacharel em Agronomia, sendo que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul – IFMS, Campus Nova Andradina-MS não poderá em hipótese alguma, mudar a finalidade do objeto desta doação.
Art. 3º O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul-IFMS, Campus Nova Andradina-MS, sem anuência expressa do Poder Público doador, não poderá ceder ou transferir os direitos de uso sobre o bem e nem modificar a finalidade prevista nesta lei enquanto não transcorrer o prazo de 10 (anos) anos da data da publicação desta lei. 

Art. 4º O Município apresentará toda a documentação necessária para que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul – IFMS, Campus de Nova Andradina-MS. regularize o registro do bem, objeto desta doação; ficando o Setor de Patrimônio autorizado a dar baixa do mesmo constante em seus registros.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Nova Andradina - MS, 22 de junho de 2021.

José Gilberto Garcia
 PREFEITO MUNICIPAL
